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ATA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PRoJEToDELET No ak /2010

PROTOCOLADO SOB Nol3/4 12010

EM oLt, ltc I Jcic

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de

cobertura de seguro contra roubo e furto
nos estacionamentos de shopping centers,
lojas de departamento, supeÍÍnercados e

hipermercados e dá outras providências".

Art. 10 - Os estacionamentos de shopping centers, lojas de

departamento, supeflnercados e hipermercados, ficam obrigados a

efetuar cobertura de seguro contra furto e roubo dos veículos
automotores ali estacionados.

Art.2o - Cópia da presente Lei será afixada nos estabelecimentos a
que se refere.

Art. 3'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

S das Sessões, 04 de outubro de 2010.

Ver. Th res Gonçalves - THIAGUINHO
2o Vice-Presidente
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JUSTIFICATIVA: O presente projeto tem por objetivo proporcionar
maior segurança aos usuários dos grandes supermercados,
hipermercados e shopping-centers, os quais utilizam como um dos
principais atrativo o estacionamento oferecido, pois gera comodidade,
segurança, praticidade para as compras. Mas apesar da aparente
tranqüilidade com esse tipo de serviço, o consumidor não está livre de
sofrer danos, que envolvem desde o roubo ou furto do veículo, bem
como o de objetos do interior do mesmo.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂunRn MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI NO t2010
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À nais antj-ga do Estado
ESTÁIX) IX) RIO GRANDE DO SUL

cÂrv[{Fu{ MUNICIPAL Do RIo cRANDE
DEsPAcrIo Processor']-3JYi4O

a função de Relator matéria o ( (a)Designo para

ÜeL, À G í\ L(-d7

( $ Fica deferido, a pedido do RelatoÍ, o p3azo do art.42, § l', do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1", do Regimento lnterno.

Deliberou a Comissão de:
($ Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, 06* o'tl.obtto de 20 o

Presideç

) Em anexo

) O presente projeto atende as
é adequado a Técnica Legislati

Rio Grande,

PARECER JURbICO N"

Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

efr/h
(
(
Á

t,b a --de20r

Jurídico

Na de Relator (a):
( )í) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as noÍmas Constitucionais" Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.

RioGrande, l7o" p{ubl,,t de2o!.a

3
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_ - Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIó GRÂNDE

coMrssÃoDECONSTTIU_rç4.,JUSTrÇ-A,._E_RVrÇOS.úBLTCOS,
INFRA-ESTRUTURA, SBG UúNú PÜÊírcÀ' ÊtJõAOANTA

rAREcER pRocESSo..../A 2H.ln

Esta comissão, após apreciar o Projeto, constante do processo acima enumerado, declara o referido
vcomo:

t7() coxsrrrucroNAl

O INCONSTITUCIONAL

OANTIJUÚDICO

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das comissões Técnicas, câmara Municipat, Rio Grande, /L.. *Aí.1)..b..2r0 ... o" )rl)!n
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CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0959/10
Proc 1324110

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos aExcelênci4 Projeto de Lei em anexo, para sua àevida apreciação, áprovado no dia de hoje.

Rio Grande,09 de novembro de 2010.

Vossa

ola Albuquerque
Presidente

Ver.

ANEXO: Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura de seguro contra roubo e furto nosestacioname-ntos de shopping 
- 
tenters, lojas de depaitamento, .rp"i."..uao, 

"hipermercados e dá outras providências.

Rua G.leral vitorho, 441 - cEP 962«)-310 - troDc: (so) 3233.asoo - Fat: Ís3l g2gl,tza6 - Rio erardc - Rs
e-Ealt cEÍg@caDaÍs.rlogralde.ra.gov.bÍ eite: Eew.camars.rlogralde.ra.goy.br

IX)E ORGÀO§, IX)E SArcIrE: SÂLVE VIDAST

Estado do Rio Grande do Sul



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
COBERTURA DE SEGURO CONTRA ROUBO
E FURTO NOS ESTACIONAMENTOS DE
SHOPPING CENTERS, LOJAS DE
DEPARTAMENTO, SUPERMERCADOS E
HIPERMERCADOS E DÁ OUTRAS
PRO!'IDÊNCIAS.

Art 1". Os estacionalnentos de shopping centeÍs, lojas de departamento,

supermercados e hipermercados, ficam obrigados a efetuar cobertura de seguro

contra furto e roubo dos veículos automotores ali estacionados.

AÉ. 2'. Cópia da presente Lei seni afixada nos estabelecimentos a que se refere.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DO RIO F
VI

PRESIDENIE

l
li

Rua GereÍal Vltoriao, .141 - CEP 96200-310 -
e-mall: crarg@cala.ra.riogra_Ede.

DOE ORGAOS

Folc: l53l 3233.a5OO - Far: (53) 3231.1286 - Rio
ra,goy.br sitc: wss.camara.riogtardc.rs.gov.br
, DOE SAIÍGI,Ei SÂLVE vIDASt

RS



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Offcio n" 0058/1 1

Proc. 1324110

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentíJo, oportunidade
Excelência, Lei em anexo, paÍa sua devida apreciação.

Rio Grande. I 8 de janeiro de 201 I .

em que encamiúamos a Vossa

Atenciosamente,

Ut,
Ver. Paul to Ma sGo es

P nte

ANEXO: Dispõe sobre a obrigatoriedade de cobertura de seguro tra roubo e furto nos
estacionâmentos de shopping centers, lojas de departamento, supermercados e
hipermercados e dá outras providências.

Rua GêreÍal Vltorilo, 441 - CEP 962ü)-31() - rolrc: (53) 3233.a5OO - Fax: í53) 323t.t7B6 - Rio Crardê - RS
e-t!all: ctDrg@camata.riograade.rs.gov.br sitc: vww.cama.ra.rlograadê.ra.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SANGT'E: SALVE VIDÂSI



Estado do Rio Grande do Sul

cÂnnene MUNIcIPAL Do RIo GRANDE
LEI N'6.984

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2OTO

»lspÕr soBRE A oBRTGAToRTEDADE DE

COBERTURA DE SEGURO CONTRA ROUBO

E FURTO NOS ESTACIONAMENTOS DE

SHOPPING CENTERS, LOJAS DE

DEPARTAMENTO, SUPERMERCADOS E

HIPERMERCADos r oÁ ourRAS
pRovrnÊxcres.

Ver. Renato Espíndola Albuquerque Presidente da Câmara Municipal

do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 50 do

Regimento Intemo e § 7" do AÍigo 34 da Lei Orgânica do Município'

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. 1". Os estacionamentos de shopping centers, lojas de departamento'

supermercadosehipermercados'ficamobrigadosaefetuarcoberturadeseguro

contra furto e roubo dos veículos automotores ali estacionados'

Art. 2'. Cópia da presente Lei será afixada nos estabelecimentos a que se refere'

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Câmara MuniciPal do Rio Grande, 28 de bro de 2010'

Ver. índola Albuquerque

Presidente da Câmara MuniciPal

Ru.a Gcneral Vitorturo, 441 - CEP 96200-31() - Fone: (531 3233.a5q) - Far: (531 3231.1786 - Rto Graldl - RS
ê-EaiI: cEÍg@camaÍa.riograadc.ra.gov.br slter srw.cameta.rlogÍa[dc.r!.gov.bÍ
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voraçÃo NoMTNAL
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SECRETARIO

N' de
ordem

NOME DOS YEREADORES
Favoúvel Conaa Abstençâo

I RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES 1/
4 LUCIANE COMPIANI BRANCO

/
5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ANG]II,O FERNANDO SILVA RIBEIRO t/
7 CARI,OS FIALHO MATTOS

8 CI,.,\UI)IO JOSE CARDOSO COSTA
//

9 DFT,,,\\I \q CORREA MIRAPALHETA
1/

l0 .IOcF \\l-l-o\to DA sll.vA

ll JI TI IO CI]7 \R JORGE MARTINS 1/
t2 LTÍIZ I:I' \\CISCO SPOTORNO t/
t3 \\,II SO'' ', \TTSTA DUARTE SILVA
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